
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.327  27Quinta-feira, 16 DE MARÇO DE 2023

Termo de Rescisão
Contrato: 085/2022/SEFA
Data da Extinção: 14/03/2023
Do Objeto: Fica rescindido o Contrato de nº 085/2022/SEFA, com efeito re-
troativo, a partir de 31/01/2023, referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTOR INDIVIDUAL, dando as partes a mais plena, geral e irrevogável 
quitação de todas as obrigações contraídas em decorrência do mesmo, para 
nada mais exigir uma da outra, seja a que título for, em juízo ou fora dele.
Distratado: BRUNO RODRIGO DA SILVA GASPAR, brasileiro, solteiro, Ana-
lista de Sistema, RG no 3996198 PC/PA, CPF/MF no 787.596.922-00, re-
sidente e domiciliado na Trav. WE-63, 971, Bairro: Cidade Nova, Ananin-
deua/PA, CEP: 67.133-155,
Ordenador: RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR

Protocolo: 915130
DFI - ATO DE CREDENCIAMENTO - SINPESCA
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no artigo 20 do anexo II do Regulamento do ICMS, alterado 
pelo Decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo Decreto nº 
4676, de 18/06/2001), CREDENCIA, através deste Ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas ao SINPESCA – SINDICATO DAS 
INDÚSTRIAS DE PESCA E DAS EMPRESAS ARMADORAS  E PRODUTORAS,  
PROPRIETÁRIAS DE EMBARCAÇÕES DE PESCA INDUSTRIAL DO ESTADO 
DO PARÁ, CNPJ: 04.575.668/0001-18 a adquirir as respectivas cotas de 
óleo diesel destinado a consumo próprio com isenção de ICMS, das dis-
tribuidoras de combustíveis, também credenciadas, considerando a publi-
cação no Diário Oficial da União, da Portaria de nº:505, de 23/12/2021, do 
Ministério da Pesca e Aquicultura, Secretaria de Aquicultura e Pesca, na forma 
do disposto no inciso VII do art. 23 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
e do Anexo I da Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO Nº 
LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1 N.Q. COMÉRCIO DE PESCA-
DOS LTDA 15.239.823-6 MARANIL 4979 214.508 403005974-1 PA0000120-0

2 N.Q. COMÉRCIO DE PESCA-
DOS LTDA 15.239.823-6 MARPEX 0142 214.508 161004931-4 PA0029947-7

3 N.Q. COMÉRCIO DE PESCA-
DOS LTDA 15.239.823-6 ORLA I 4279 214.508 403006204-1 PA0000146-8

4 N.Q. COMÉRCIO DE PESCA-
DOS LTDA 15.239.823-6 ORLA II 4915 243.109 021027025-0 PA0000070-4

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO ANEXO II DO 
RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 4676/2001, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER 
OUTRO BENEFÍCIO DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO ATENDIMEN-
TO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 
13, INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
PAULO RODRIGUES VERAS
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

Protocolo: 915077
DFI - ATO DE CREDENCIAMENTO - SINDIPAM
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo II do Regulamento do ICMS, alterado 
pelo Decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo Decreto nº 
4676, de 18/06/2001), CREDENCIA, através deste Ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas ao SINDIPAM PA/AP – SINDICA-
TO DOS PEQUENOS E MEDIOS ARMADORES DE PESCA DOS ESTADOS DO 
PARÁ & AMAPÁ, CNPJ: 10.932.373/0001-54 a adquirir as respectivas cotas 
de óleo diesel destinado a consumo próprio com isenção de ICMS, das dis-
tribuidoras de combustíveis, também credenciadas, considerando a publi-
cação no Diário Oficial da União, da Portaria de nº 1.392, de 15/12/2022 do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma do disposto 
no inciso VII do art. 23 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do 
Anexo I da Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1 MAURÍLIO IVAN
AMARANTE DE SANTIAGO 15.239.226-2 JOÃO NETO 4905 43.219 163003949-7 PA0000711-8

2 MAURÍLIO IVAN AMARANTE 
DE SANTIAGO 15.239.226-2 MAURÍLIO 4787 43.219 163004087-8 PA0000717-6

3 MAURÍLIO IVAN
AMARANTE DE SANTIAGO 15.239.226-2 MAURILIO

FILHO 4712 35.754 163001685-3 PA0000696-8

4 MAURÍLIO IVAN AMARANTE 
DE SANTIAGO 15.239.226-2 TERESA DE 

JESUS 4991 106.084 161005655-8 PA0000680-6

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO ANEXO II DO 
RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 4676/2001, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER 
OUTRO BENEFÍCIO DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO TENDIMENTO 
DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 13, 
INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
PAULO RODRIGUES VERAS
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

Protocolo: 915054

DFI - ATO DE CREDENCIAMENTO - SINDIPAM
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo II do Regulamento do ICMS, alterado 
pelo Decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo Decreto nº 
4676, de 18/06/2001), CREDENCIA, através deste Ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas ao SINDIPAM PA/AP – SINDICA-
TO DOS PEQUENOS E MEDIOS ARMADORES DE PESCA DOS ESTADOS DO 
PARÁ & AMAPÁ, CNPJ: 10.932.373/0001-54 a adquirir as respectivas cotas 
de óleo diesel destinado a consumo próprio com isenção de ICMS, das dis-
tribuidoras de combustíveis, também credenciadas, considerando a publi-
cação no Diário Oficial da União, da Portaria de nº 1.392, de 15/12/2022 do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma do disposto 
no inciso VII do art. 23 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do 
Anexo I da Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1 JOÃO WALDEMAR RISUENHO 
ABDON 15.367.459-8 GELEIRA

AJURUTEUA VI 4214 86.438 021029311-0 PA0001167-7

2 JOÃO WALDEMAR RISUENHO 
ABDON 15.367.459-8 GELEIRA AJURU-

TEUA VII 4281 42.433 161005556-0 PA0010452-7

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO ANEXO II DO 
RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 4676/2001, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER 
OUTRO BENEFÍCIO DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO TENDIMENTO 
DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 13, 
INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
PAULO RODRIGUES VERAS
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

Protocolo: 915065
DFI - ATO DE CREDENCIAMENTO - COOMPESCAR
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo II do Regulamento do ICMS, alterado 
pelo Decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo Decreto nº 
4676, de 18/06/2001), CREDENCIA, através deste Ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas à COOMPESCAR – COOPERATI-
VA MISTA DE PESCA E AQUICULTURA DA REGIÃO DO SALGADO, CNPJ: 
19.586.294/0001-03 a adquirir as respectivas cotas de óleo diesel destina-
do a consumo próprio com isenção de ICMS, das distribuidoras de combus-
tíveis, também credenciadas, considerando a publicação no Diário Oficial da 
União, da Portaria de nº 1.392, de 15/12/2022, do Ministério de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento/ Secretaria de Aquicultura e Pesca, na forma do 
disposto no inciso VII do art. 23 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e 
do Anexo I da Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO Nº LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1 J A COM DE PESCADOS LTDA 15.397.771-0 CIBRADEP IX 0188 243.109 21018087-1 PA0000003-6

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO ANEXO II DO 
RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 4676/2001, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER 
OUTRO BENEFÍCIO DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO ATENDIMEN-
TO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 
13, INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
PAULO RODRIGUES VERAS
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

Protocolo: 915048
DFI - ATO DE CREDENCIAMENTO - SINPESCA
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo II do Regulamento do ICMS, alterado 
pelo Decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo Decreto 
nº 4676, de 18/06/2001), CREDENCIA, através deste Ato, as embarca-
ções pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas ao SINPESCA – SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS DE PESCA E DAS EMPRESAS ARMADORAS E PRODU-
TORAS, PROPRIETÁRIAS DE EMBARCAÇÕES DE PESCA INDUSTRIAL DO 
ESTADO DO PARÁ, CNPJ: 04.575.668/0001-18 a adquirir as respectivas 
cotas de óleo diesel destinado a consumo próprio com isenção de ICMS, 
das distribuidoras de combustíveis, também credenciadas, considerando a 
publicação no Diário Oficial da União, da Portaria SAP/MAPA de nº1.392, de 
15/12/2022 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento , na forma 
do disposto no inciso VII do art. 23 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
e do Anexo I da Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1 ICOARACI PESCADOS E 
EXPORTAÇÃO LTDA 15.234.269-9 CARINHOSO I 4723 241.965 21016262-7 PA0000056-4

2 ICOARACI PESCADOS E
EXPORTAÇÃO LTDA 15.234.269-9 CHARMOSO II 0058 185.907 221008909-3 PA0000057-8

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO ANEXO II DO 
RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 4676/2001, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER 
OUTRO BENEFÍCIO DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO ATENDIMEN-
TO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 
13, INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
PAULO RODRIGUES VERAS
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

Protocolo: 915452


